INDICAÇÃO Nº 
113
, DE 2005

             Considerando que o Jardim Saltense, localizado na Estância Turística de Salto, é um importante bairro daquele Município, e que conta com uma população de aproximadamente vinte mil pessoas;

             Considerando que o Posto de Saúde do mencionado bairro necessita de urgentes reformas visando sua ampliação para fazer frente a crescente demanda local;

             Considerando que a situação da maioria dos municípios é caótica em relação aos recursos financeiros, principalmente aqueles que se destinam para investimentos em obras de infra estrutura, dentre as quais as reformas dos Centros de Saúde, como é o caso da Prefeitura da Estância Turística de Salto,

INDICO, nos termos do artigo 133, inciso II e 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da ALESP, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Senhor Secretário da Saúde, Dr. Luiz roberto Barradas Barata, adotar as providências necessárias  visando a destinação de recursos para obras de reformas de ampliação do Posto de Saúde do Jardim Saltense, no Município da Estância Turística de Salto.

Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira - PT
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